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I  ï RELATÓRIO  
 

1. INTRODUÇÃO 

 

A relevância da aprovação destas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Engenharia (DCNs de Engenharia) coincide com a expectativa de parte da 

comunidade acadêmica, das empresas empregadoras desta mão de obra qualificada e dos 

setores que representam a atuação profissional da área, bem como com a necessidade de 

atualizar a formação em Engenharia no país, visando atender as demandas futuras por mais e 

melhores engenheiros. 

O capital humano, sem dúvida, é um dos fatores críticos para o desenvolvimento 

econômico e social, sendo responsável em grande parte pelas diferenças de produtividade e 

competitividade entre os países. Por esse motivo, é fundamental buscar a melhoria constante 

da formação e qualificação dos recursos humanos disponíveis. 

O Brasil enfrenta dificuldades para competir no mercado internacional. Como mostra 

o Índice Global de Inovação (IGI), elaborado pelas Universidade de Cornell, Insead e 

Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), o país perdeu 22 posições no 

ranking entre 2011 e 2016, situando-se em 69º lugar entre os 128 países avaliados, posição 

que manteve em 2017.  

Segundo o IGI, o fraco desempenho brasileiro deve-se, entre outros fatores, à baixa 

pontuação obtida no indicador relacionado aos recursos humanos e à pesquisa, em especial, 

àquela que diz respeito aos graduados em Engenharia. 

Analisando a quantidade de engenheiros por habitante, observa-se que o Brasil, de 

acordo com a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2016), 

ocupava uma das últimas posições no ranking. Em 2014, enquanto a Coreia, Rússia, Finlândia 

e Áustria contavam com a proporção de mais de 20 engenheiros para cada 10 mil habitantes, 

países como Portugal e Chile dispunham de cerca de 16 engenheiros para cada 10 mil 

habitantes, enquanto o Brasil registrava somente 4,8 engenheiros para o mesmo quantitativo.  

Nos últimos anos, foi possível expandir significativamente o número de matriculados e 

concluintes dos cursos de Engenharia em todo o país. Somente em 2016, cerca de 100 mil 

bacharéis, por exemplo, graduaram-se em cursos presenciais e à distância. Algumas 

estimativas apontam, porém, que a taxa de evasão se mantém em um patamar elevado, ou 

seja, da ordem de 50%. 
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Ao mesmo tempo, o setor produtivo encontra dificuldades para recrutar trabalhadores 

qualificados para atuar na fronteira do conhecimento das engenharias, que, para além da 

técnica, exige que seus profissionais tenham domínio de habilidades como liderança, trabalho 

em grupo, planejamento, gestão estratégica e aprendizado de forma autônoma, competências 

conhecidas como soft skills. Em outras palavras, demanda-se crescentemente dos profissionais 

uma formação técnica sólida, combinada com uma formação mais humanística e 

empreendedora. 

Tendo em vista o lugar central ocupado pela Engenharia na geração de conhecimento, 

tecnologias e inovações, é estratégico considerar essas novas tendências e dar ênfase à 

melhoria da qualidade dos cursos oferecidos no país, a fim de aumentar a produtividade e 

ampliar as possibilidades de crescimento econômico, tanto hoje quanto no futuro. A revisão 

das Diretrizes Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia é peça-chave deste processo. 

As diretrizes (guideline) são normas que orientam o projeto e o planejamento de um 

curso de graduação. Disso depreende-se que as diretrizes nacionais curriculares devem 

encerrar necessariamente certa flexibilidade para se adequar aos diversos contextos espaciais 

e temporais, sem tolher, no entanto, a melhoria contínua ou a inserção de inovações 

decorrentes, por exemplo, de novas tecnologias e metodologias. Ao contrário, as diretrizes 

nacionais curriculares devem servir de incentivo a essas ações inovadoras. 

Nesse sentido, diante das profundas transformações que estão em andamento no 

mundo da produção e do trabalho (em especial, com a emergência da manufatura avançada), 

as DCNs devem ser capazes de estimular a modernização dos cursos de Engenharia, mediante 

a atualização contínua, o centramento no estudante como agente de conhecimento, a maior 

integração empresa-escola, a valorização da inter e da transdisciplinaridade, assim como do 

importante papel do professor como agente condutor das mudanças necessárias, dentro e fora 

da sala de aula. A demanda diversificada por engenheiros, por exemplo, com perfil de 

pesquisador, empreendedor ou mais ligado às operações, deve refletir-se em uma oferta mais 

diversificada de programas atualmente em curso ou a serem criados.  

Em grande medida, as DCNs instituídas por meio da Resolução CNE/CES nº 11, de 11 

de março de 2002, traziam em seu bojo essas preocupações, conforme explicitado no Parecer 

CNE/CES nº 1.362/2001: 
 

O desafio que se apresenta o ensino de engenharia no Brasil é um cenário 

mundial que demanda uso intensivo da ciência e tecnologia e exige profissionais 

altamente qualificados. O próprio conceito de qualificação profissional vem se 

alterando, com a presença cada vez maior de componentes associadas às capacidades 

de coordenar informações, interagir com pessoas, interpretar de maneira dinâmica a 

realidade. O novo engenheiro deve ser capaz de propor soluções que sejam não 

apenas tecnicamente corretas, ele deve ter a ambição de considerar os problemas em 

sua totalidade, em sua inserção numa cadeia de causas e efeitos de múltiplas 

dimensões. Não se adequar a esse cenário procurando formar profissionais com tal 

perfil significa atraso no processo de desenvolvimento. 
 

O Parecer CNE/CES nº 1.362/2001 segue afirmando: 
 

As tendências atuais vêm indicando na direção de cursos de graduação com 

estruturas flexíveis, permitindo que o futuro profissional a ser formado tenha opções 

de áreas de conhecimento e atuação, articulação permanente com o campo de 

atuação do profissional, base filosófica com enfoque na competência, abordagem 

pedagógica centrada no aluno, ênfase na síntese e na transdisciplinaridade, 

preocupação com a valorização do ser humano e preservação do meio ambiente, 
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integração social e política do profissional, possibilidade de articulação direta com a 

pós-graduação e forte vinculação entre teoria e prática. 
 

A proposta, presente no Parecer CNE/CES nº 1.362/2001, tinha por base a necessidade 

de que o curr²culo se traduzisse em um ñconjunto de experi°ncias de aprendizado, que o 

estudante incorpora durante o processo participativo, de desenvolver um programa de estudos 

coerentemente integradoò.  

Com base nesta abordagem, três elementos foram destacados ali como fundamentais: 

i) ênfase em um conjunto de experiências de aprendizado; ii) processo participativo do 

estudante sob orientação e com participação do professor; e iii) programa de estudos 

coerentemente integrado. Desse modo, para se estabelecer diretrizes curriculares inovadoras, 

projetar e implementar novos currículos para os cursos de Engenharia, é preciso, portanto, 

pensar na formação do profissional da área, de forma que seja ele capaz de atuar em 

trajetórias muitas vezes imprevisíveis.  

Diante desse contexto, propõe-se aqui a revisão das DCNs do Curso de Graduação em 

Engenharia, tendo como premissas: (i) elevar a qualidade do ensino em Engenharia no país; 

(ii) permitir maior flexibilidade na estruturação dos cursos de Engenharia, para facilitar que as 

instituições de ensino inovem seus modelos de formação; (iii) reduzir a taxa de evasão nos 

cursos de Engenharia, com a melhoria de qualidade; e (iv) oferecer atividades compatíveis 

com as demandas futuras por mais e melhores formação dos engenheiros. 

 

2. A EDUCAÇÃO EM ENGENHARIA NO BRASIL: ASPECTOS LEGAIS 

E A AVALIAÇÃO DE CURSO  
 

A educação, direito social garantido constitucionalmente (art. 6º), deve ser 

proporcionada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, com 

fulcro em sua competência comum. Nesta mesma linha, o artigo 206 da CF/88 explícita os 

princípios norteadores da educação, abordando a necessidade de igualdade de condições para 

o acesso e a permanência na escola (I); a coexistência de instituições públicas e privadas (III); 

a garantia do padrão de qualidade (VII), dentre outros. 

O artigo 209 estabelece a livre oferta de ensino pela iniciativa privada, desde que 

atendidas as condições de cumprimento das normas gerais da educação nacional. Nestes 

termos, considerando que a educação é um direito social fundamental, com dimensão coletiva 

e caráter público, as instituições privadas que ofertam serviços educacionais devem cumprir 

essas normas e, se já autorizadas, para manter a regularidade da oferta, necessitam obter os 

atos autorizativos a serem emitidos pelo Poder Público, com caráter periódico: 
 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 

No mesmo sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 

9.394/1996) estabelece o que segue: 
 

Art. 7º. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo 

sistema de ensino; 

II  - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

[...]  
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Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo 

renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. (grifos nossos) 

 

O Decreto nº 9.235/2017 estrutura a ação do Poder Público em torno de um tripé de 

funções, tais como regulação, avaliação e supervisão, além de estabelecer os necessários 

mecanismos processuais de conexões entre elas, de modo que os indicadores de qualidade dos 

processos de avaliação, quando insuficientes, gerem consequências diretas em termos de 

regulação, ao impedir a abertura de novas unidades ou cursos, e de supervisão, ao dar origem 

à aplicação de penalidades e, no limite, ao fechamento de instituições e cursos. Define, de 

igual forma, com clareza, as funções de regulação, avaliação e supervisão, fazendo da 

segunda regulação o referencial de atuação do Poder Público, como prescreve a Constituição
1
 

O Poder Público exerce a regulação da educação superior por meio de atos 

autorizativos. Para as Instituições de Educação Superior (IES), por exemplo, exigem-se o 

credenciamento e o recredenciamento; para os cursos a serem oferecidos, a autorização, o 

reconhecimento e a renovação do reconhecimento são os atos necessários. Tais atos têm 

caráter temporário, conforme o art. 46, da LDB e o art. 10 do Decreto nº 9.235/2017: 
 

Art. 10. O funcionamento de IES e a oferta de curso superior dependem de ato 

autorizativo do Ministério da Educação, nos termos deste Decreto. 

§ 1º São tipos de atos autorizativos: 

I - os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de IES; e 

II - os atos administrativos de autorização, reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento de cursos superiores. 

§ 2º Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e 

privados no âmbito da educação superior. 

§ 3º Os prazos de validade dos atos autorizativos constarão dos atos e serão 

contados da data de publicação. 

§ 4º Os atos autorizativos serão renovados periodicamente, conforme o art. 46 

da Lei nº 9.394, de 1996, e o processo poderá ser simplificado de acordo com os 

resultados da avaliação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da 

Educação. 
 

A avaliação da educação superior realiza-se no âmbito do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (Sinaes), nos termos do art. 58 e seguintes do Decreto nº 

9.235/2017, bem como da Lei nº 10.861/2004, e das Portarias nº 22, 23 e 24 de 2014.  

Tal sistema compreende, por sua vez, a avaliação interna e externa das instituições de 

educação superior, a avaliação dos cursos de graduação e a avaliação do desempenho 

acadêmico dos estudantes de cursos de graduação. A renovação de qualquer ato autorizativo, 

seja de instituição (recredenciamento), seja de curso (renovação de reconhecimento), é 

obrigatoriamente condicionada à obtenção da respectiva avaliação positiva. 

A última função que compõe o tripé é o da supervisão, que permite ao Ministério da 

Educação (MEC) acompanhar, a qualquer tempo, tanto as instituições como os cursos, 

solicitando delas as informações e determinando as providências que entender necessárias 

para saneamento das deficiências eventualmente detectadas. Essa atribuição foi disciplinada 

no art. 1º, § 2º, e seguintes do Decreto nº 9.235/2017. 
 

                                                           
1
 BUCCI, Maria Paula Dallari . O art. 209 da Constituição 20 anos depois: estratégias do poder executivo para 

a efetivação da diretriz da qualidade da educação superior. Fórum administrativo: direito público, Belo 

Horizonte, v. 9, n. 105, nov. 2009. Disponível em: <http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/27995>. Acesso 

em: 13/03/2018. 

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/27995
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A supervisão será realizada por meio de ações preventivas ou corretivas, com 

vistas ao cumprimento das normas gerais da educação superior, a fim de zelar pela 

regularidade e pela qualidade da oferta dos cursos de graduação e de pós-graduação 

lato sensu e das IES que os ofertam. 
 

Atualmente, o regular funcionamento de um curso superior depende de ato autorizado 

do MEC, nos ditames do art. 10 do Decreto nº 9.235/2017. Após a autorização, o curso deve 

ser reconhecido. Segundo o art. 45 do mesmo decreto, o reconhecimento é condição 

necessária, juntamente com o registro, para a validade nacional dos respectivos diplomas.  

O art. 46, por outro lado, dispõe que a instituição de ensino superior deve protocolizar 

tal pedido no período entre a metade e 75% (setenta e cinco por cento) do prazo previsto para 

a integralização da carga horária do respectivo curso. 

Tais funções de regulação são atualmente desenvolvidas, no âmbito do Ministério da 

Educação, pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), nos 

termos do Decreto nº 9.665/2019: 
 

Art. 25. À Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

compete: 

I - planejar e coordenar o processo de formulação de políticas para a 

regulação e a supervisão da educação superior, em consonância com as metas do 

PNE; 

II - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de cursos de graduação 

e sequenciais, presenciais e a distância; 

III - exarar parecer nos processos de credenciamento e recredenciamento de 

instituições de educação superior para as modalidades presencial e a distância; 

IV - supervisionar instituições de educação superior e cursos de graduação e 

sequenciais, presenciais e a distância, com vistas ao cumprimento da legislação 

educacional e à indução de melhorias dos padrões de qualidade da educação 

superior, aplicando as penalidades previstas na legislação; 

V - estabelecer diretrizes e instrumentos para as ações de regulação e 

supervisão da educação superior, presencial e a distância, em consonância com o 

ordenamento legal vigente; 

VI - estabelecer diretrizes para a elaboração dos instrumentos de avaliação de 

instituições e cursos de educação superior; 

VII - gerenciar sistema público de informações cadastrais de instituições e 

cursos de educação superior; 

VIII  - gerenciar sistema eletrônico de acompanhamento de processos 

relacionados à regulação e supervisão de instituições e cursos de educação superior; 

IX - articular-se, em sua área de atuação, com instituições nacionais, 

estrangeiras e internacionais, mediante ações de cooperação institucional, técnica e 

financeira bilateral e multilateral; 

X - coordenar a política de certificação de entidades beneficentes de 

assistência social com atuação na área de educação; e 

XI - gerenciar, planejar, coordenar, executar e monitorar ações referentes a 

processos de chamamento público para credenciamento de instituições de educação 

superior privadas e para autorização de funcionamento de cursos em áreas 

estratégicas, observadas as necessidades do desenvolvimento do País e a inovação 

tecnológica. 
 

No tocante à avaliação, cumpre ainda destacar que a Constituição Federal determina, 

no inciso VII do art. 206, que o ensino será ministrado pelas instituições, tendo por base, entre 
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outros, o princípio da garantia do padrão de qualidade. Complementarmente, a fim de 

viabilizar e assegurar a efetividade deste princípio, em seu art. 209, inciso II, a lei autoriza o 

Poder Público a avaliar a qualidade do ensino ofertado. 

Para efetivar tal princípio, foi instituído, pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, o 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), que tem por objetivo 

assegurar a realização do processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, com 

vistas, entre outras finalidades, à melhoria da qualidade da educação. 

Cumpre observar que, de acordo com o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 

10.861/2004: 
 

Os resultados daí advindos constituirão referencial básico dos processos de 

regulação e supervisão da educação superior, neles compreendidos o credenciamento 

e a renovação de credenciamento de instituições de educação superior, a autorização, 

o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de graduação. 
 

O Sinaes, estabelecido pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, regulamentado pela 

Portaria MEC nº 22, de 21 de dezembro de 2017, tem por finalidade ampliar a melhoria da 

qualidade da educação superior por meio de avaliações em três dimensões: institucional, de 

cursos e de desempenho dos estudantes. Os instrumentos que subsidiam a produção dos 

indicadores de qualidade e os processos de avaliação dos cursos desenvolvidos pelo Inep são 

o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade) e as avaliações in loco, realizadas 

pelas comissões de especialistas. 

O Sinaes possui uma série de instrumentos complementares: autoavaliação, avaliação 

externa, Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), avaliação dos cursos de 

graduação e instrumentos de informação (Censo e Cadastro). Os resultados das avaliações 

possibilitam, desse modo, traçar um panorama da qualidade dos cursos e das instituições de 

educação superior no país. 

No âmbito do Sinaes e da regulação dos cursos de graduação no país, prevê-se que os 

cursos passem por avaliação externa periodicamente. Assim, os cursos de educação superior 

passam por três tipos de avaliação externa: para autorização, para reconhecimento e para 

renovação de reconhecimento. 
 

Para autorização: essa avaliação é feita quando urna instituição pede 

autorização ao MEC para abrir um curso. Ela é feita por dois avaliadores, sorteados 

entre os cadastrados no Banco Nacional de Avaliadores (BASis). Os avaliadores 

seguem parâmetros de um documento próprio que orienta as visitas, os instrumentos 

para avaliação in loco. São avaliadas as três dimensões do curso quanto à adequação 

ao projeto proposto: a organização didático-pedagógica: o corpo docente e técnico-

administrativo e as instalações físicas. 

Para reconhecimento: quando a primeira turma do curso novo entra na 

segunda metade do curso, a instituição deve solicitar seu reconhecimento. É feita, 

então, uma segunda avaliação para verificar se foi cumprido o projeto apresentado 

para autorização. Essa avaliação também é feita segundo instrumento próprio, por 

comissão de dois avaliadores do BASis, por dois dias. São avaliados a organização 

didático-pedagógica, o corpo docente, discente, técnico administrativo e as 

instalações físicas. 

Para renovação de reconhecimento: essa avaliação é feita de acordo com o 

Ciclo do SINAES, ou seja, a cada três anos. É calculado o Conceito Preliminar do 

Curso (CPC) e aqueles cursos que tiverem conceito preliminar 1 ou 2 serão avaliados 
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in loco por dois avaliadores ao longo de dois dias. Os cursos com conceito 3 e 4 

receberão visitas apenas se solicitarem. 
 

Os processos avaliativos são coordenados e supervisionados pela Comissão Nacional 

de Avaliação da Educação Superior (Conaes). A operacionalização dos processos avaliativos, 

por sua vez, é de responsabilidade do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), cabendo a este decidir sobre o agendamento das avaliações dos cursos, 

levando-se em conta a necessidade e a conveniência de tal avaliação. 

No que toca à avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação, cabe 

ressaltar que, nos termos dos artigos 5º, 6º e 8º da Lei nº 10.861, o processo avaliativo é 

realizado pelo Inep, sob a orientação da Conaes, mediante a aplicação do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes (Enade), que se destina a aferir o desempenho dos discentes em 

relação aos conteúdos programáticos, previstos nas diretrizes curriculares dos respectivos 

cursos de graduação, bem como avaliar as habilidades dos estudantes quanto às exigências 

decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas 

exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a 

outras áreas do conhecimento. 

O Enade, por exemplo, possibilita calcular a diferença entre a nota obtida pelo 

concluinte e a nota que seria esperada (baseada na nota de ingresso). Essa medida é dada pelo 

Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado (IDD). Dessa forma, o 

IDD acrescenta mais algumas informações ao resultado do Enade e permite realizar a 

comparação do desempenho do estudante quando do seu ingresso no curso em relação à sua 

conclusão. 

Por fim, vale registrar que as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 

Engenharia foram estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação pela Resolução 

CNE/CES nº 11, de 11 de março de 2002. O seu art. 5º dispõe sobre a organização do curso 

de Engenharia, cujo fundamento é o seu projeto político pedagógico, que tem que demonstrar, 

claramente, como o conjunto das atividades previstas garantirá o perfil desejado de seu 

egresso e o desenvolvimento das suas competências e habilidades esperadas. Ênfase deve ser 

dada, portanto, à redução do tempo dedicado à sala de aula, de forma que seja empregado para 

desenvolver o trabalho individual e em grupo dos estudantes.  

Em seu § 1º, a Resolução CNE/CES nº 11/2002 indica que deverão existir os trabalhos 

de síntese e de integração dos conhecimentos, adquiridos ao longo do curso, sendo que, pelo 

menos, um deles deverá se constituir em atividade obrigatória como requisito para se obter a 

graduação; e, em seu § 2º, deverão também ser estimuladas as atividades complementares, tais 

como trabalhos de iniciação científica, projetos multidisciplinares, visitas teóricas, trabalhos 

em equipe, desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em empresas juniores e 

outras atividades empreendedoras, sem prejuízo de outros aspectos que tornem consistente o 

referido projeto pedagógico. 
 

IV ï adotar perspectivas multidisciplinar e transdisciplinar em sua prática; 

V ï considerar os aspectos globais, políticos, econômicos, sociais, ambientais, 

culturais e de segurança e saúde no trabalho; 

VI ï atuar com isenção de qualquer tipo de discriminação e comprometido 

com a responsabilidade social e o desenvolvimento sustentável. 
 

A referida resolução estabelece ainda que o curso de graduação em Engenharia deverá 

assegurar, para o perfil do graduando, a seguinte formação: ter visão holística e humanista, ser 

crítico, reflexivo, criativo, cooperativo, ético, com forte formação técnica; estar apto a 

pesquisar, desenvolver, adaptar e utilizar novas tecnologias, com atuação inovadora e 

empreendedora; ser capaz de reconhecer as necessidades dos usuários, formulando questões e 
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resolvendo problemas, além de projetar e controlar soluções criativas de Engenharia; adotar 

perspectivas multidisciplinar e transdisciplinar em sua prática; considerar os aspectos globais, 

políticos, econômicos, sociais, ambientais, culturais e de segurança e saúde no trabalho; e, por 

fim, atuar isento de qualquer tipo de discriminação, além de estar comprometido com a 

responsabilidade social e com o desenvolvimento sustentável. 

A Resolução CNE/CES nº 11/2002 enumera também as competências, indica os eixos 

de formação que devem estar presentes do projeto pedagógico do curso e estabelece as regras 

para o projeto final de curso, para o estágio supervisionado e para as atividades 

complementares, dentre outros. 

 

3. CENÁRIO DA OFERTA DE CURSOS DE GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA NO BRASIL  
 

A primeira Escola de Engenharia do Brasil foi criada em 1792, a Real Academia de 

Artilharia, Fortificação e Desenho, na cidade do Rio de Janeiro, e tem como sucessoras a 

Politécnica da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e o Instituto Militar de 

Engenharia (IME).  

A segunda foi a Escola de Minas, criada em 1876, em Ouro Preto, sendo a única 

fundada durante o Império. Com a proclamação da República, foram criadas mais 13 escolas 

de Engenharia no país até 1950, perfazendo então 16 escolas de Engenharia com cerca de 70 

cursos em funcionamento, abrangendo apenas 8 estados da Federação
2
. 

A partir de 1950 houve significativo crescimento do número de cursos (Gráfico 1), no 

entanto, a grande expansão ocorreu a partir da segunda metade da década de 90, coincidindo 

com a edição da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). 

Até o início deste século, a maioria dos cursos de Engenharia eram de IES públicas. 

Atualmente, mais de 75% dos cursos estão em IES privadas (Gráfico 5). Em 2018, 

encontravam-se registrados no sistema e-MEC (emec.mec.gov.br) 6.106 cursos, sendo 5.816 

na modalidade presencial e 290 na modalidade EaD, com funcionamento em 1.176 IES 

distintas (Gráfico 5). 
 

Gráfico 1: Evolução do Número de Cursos de Engenharia ï 1950/2017 
 

 

                                                           
2
 OLIVEIRA, Vanderli Fava ; QUEIROS, Pedro L.; BORGES, Mario Neto; CORDEIRO, et all, Trajetória e 

estado da arte da formação em Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï volume I: Engenharias. Brasília: 

INEP/MEC, 2010, v.1. p.304. 
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Além da expansão numérica, verificou-se também um grande crescimento de 

habilitações ou áreas de abrangência do curso de Engenharia. Enquanto na virada do século 

registrava-se a existência de cerca de 40 habilitações, hoje já são 60 (Tabela 1), considerando 

como tais a primeira denominação do curso (Civil, Elétrica, Mecânica etc). 

Quando se considera a segunda denominação ou ênfase (Civil de Construção, Elétrica 

de Potência, Mecânica Automobilista) são encontrados mais de 250 registros de 

denominações distintas para o curso de Engenharia no sistema e-MEC.  

Esta expansão mostra que a Engenharia vem incorporando novas áreas, que passaram 

a ser tratadas dentro do seu campo de atuação. Exemplo disso são as áreas relacionadas à 

saúde e à biologia, que hoje são contempladas em habilitações como Engenharia de 

Bioenergia, Biomédica, Biossistemas, Saúde, entre outras. 

 
Tabela 1: Habilitações ou Áreas do Curso de Engenharia 

 

Acústica Computacional Metalúrgica 

Aeroespacial Comunicações Minas 

Aeronáutica Controle e Automação Mobilidade 

Agrícola Elétrica Naval 

Agroindustrial Eletrônica Nuclear 

Agronegócios Energia Pesca 

Agronômica Engenharia Petróleo 

Alimentos Ferroviária Produção 

Ambiental Física Química 

Aquicultura Florestal Sanitária 

Automotiva Fortificação e construção Saúde 

Bioenergética Geológica Segurança no Trabalho 

Biomédica Hídrica Serviços 

Bioprocessos Industrial Sistemas 

Bioquímica Informação Software 

Biossistemas Inovação Tecnologia Assistiva 

Cartográfica Manufatura Telecomunicações 

Cerâmica Materiais Têxtil 

Civil  Mecânica Transportes 

Computação Mecatrônica Urbana 

Fonte: Organizado por Vanderli Fava de Oliveira. Base: dados emec.mec.gov.br, nov/2018 

 

Desde a publicação da Resolução CNE/CES nº 11, de 11 de março de 2002, que 

estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Engenharia, 

verificou-se a maior expansão em termos de número de cursos e de áreas de abrangência da 

Engenharia (Tabela 1). Considerando o número de cursos nas modalidades presencial e EaD, 

no final de 2001 e no final de 2018, verifica-se que houve o crescimento de 278% no setor 

público e 1.060% no setor privado, registrando-se o crescimento total de 692% no número de 

cursos (Gráfico 2, 5, 7 e 8). 
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Gráfico 2: Evolução do Número de Cursos de Engenharia (Presencial e EaD) ï 2001 a 2017 

 

 
 

O oferecimento dos cursos de graduação em Engenharia na modalidade EaD iniciou-

se após a publicação da Resolução CNE/CES nº 11/2002, sendo que o primeiro curso criado 

no país, nesta modalidade, de acordo com as Sinopses da Educação Superior do Inep 

(inep.gov.br), foi o curso de Engenharia Química da Pontifícia Universidade Católica do Rio 

Grande do Sul (PUC-RS). Há também registro desse curso nas Sinopses do Inep de 2004, 

2005 e 2006, constando como matriculados 8, 5 e 2 estudantes, respectivamente, e com 

registro de apenas 2 concluintes em 2006. O segundo curso de Engenharia EaD, criado no 

país, foi o curso de Engenharia Ambiental da Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR) 

em 2007. 

No final de 2018, já existiam 290 cursos de Engenharia na modalidade EaD em 

funcionamento em 91 instituições de educação superior, distribuídos de acordo com as 

habilitações, como demonstra o Gráfico 4. Embora perfaçam menos de 5% do total de cursos 

(presenciais e EaD), a modalidade EaD já oferece cerca de 40% das vagas para Engenharia 

(Gráfico 5 e 10). 
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Gráfico 3: Habilitações do Curso de Engenharia Presencial (Públicas e Privadas) ï nov/2018 

 

 
 

As habilitações do curso de Engenharia mais numerosas (Gráfico 3 e 4), tanto as de 

modalidade presencial quanto as de EaD, são aquelas voltadas para a infraestrutura (Civil, 

Elétrica, Mecânica etc.), o que indica ser este o setor que mais emprega o conhecimento de 

engenharia no pais. O grande crescimento do número de cursos de Engenharia de Produção, 

que tinha pouco mais de 60 cursos no início deste século
3
, pode ser explicado pela 

necessidade de melhorias no sistema produtivo em termos de produtividade e 

competitividade. 

Os cursos mais voltados à tecnologia de ponta (Computação, Controle e Automação, 

Software etc.) são menos numerosos, o que é representativo do atual estágio brasileiro de 

importador de tecnologia. De todo modo, o surgimento de novas modalidades mostra que há 

uma preocupação em acompanhar o desenvolvimento tecnológico e que há uma base para 

atender tais necessidades do país. 

 

                                                           
3
 OLIVEIRA, Vanderli Fava ; VIEIRA JÚNIOR, Milton; CUNHA, Gilberto Dias, Trajetória e estado da arte da 

formação em Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï volume VII: Engenharia de Produção. Brasília: 

INEP/MEC, 2010, v.1. p.158. 
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Gráfico 4: Habilitações do Curso de Engenharia EaD (Públicas e Privadas) ï nov/2018 

 

 
 

 
Gráfico 5: Total de IES e de Cursos de Engenharia (Presenciais e EaD ï Públicas e Privadas) ï nov/2018 
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Gráfico 6: Total de Habilitações Presenciais do Curso de Engenharia (Públicas e Privadas) ï 2001 a 2017 

 

 
 

Gráfico 7: Total de Habilitações EaD do Curso de Engenharia (Públicas e Privadas) ï 2002/2017 
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O Gráfico 8 mostra que o crescimento do número de vagas, decorrente da expansão do 

número de cursos, foi acompanhado também do crescimento do número de candidatos 

inscritos e de ingressantes nos cursos. O crescimento do número de inscritos foi superior ao 

do número de vagas a partir de 2007, o que se acentuou de 2010 até 2014. Este crescimento 

deve-se principalmente ao desempenho do país no período, ou seja, quando experimentou 

significativa ampliação de obras infraestruturais, de um modo geral, e para a Copa do Mundo 

de 2014, em particular, entre outros eventos de grande porte realizados no Brasil. O início da 

estagnação econômica, em 2014, foi determinante para a diminuição do número de candidatos 

inscritos a partir de 2015. 

Observando-se, portanto, a evolução do número de ingressantes, conforme o Gráfico 

8, verifica-se que, durante este período, não houve plena ocupação das vagas oferecidas. 

Embora não se tenha, separadamente, os dados referentes aos ingressantes nas IES públicas e 

privadas, sabe-se que a taxa de ocupação das vagas nas IES públicas é bastante superior à 

ocupação média das vagas nas IES privadas.  

A recessão econômica do país determinou também a queda no número de ingressantes 

no curso de Engenharia a partir de 2014. Em 2017 menos de 50% das vagas oferecidas para o 

curso de Engenharia presencial foram ocupadas. 

 
Gráfico 8: Evolução do Número de Inscritos nos Processos Seletivos de Vagas Disponibilizadas e de 

Ingressantes nos Cursos de Engenharia Presenciais ï 2001 a 2017 
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Houve, por outro lado, uma grande expansão no número de vagas oferecidas para os 

cursos de Engenharia EaD. A maior expansão foi de 2015 a 2016, quando o número saltou de 

72.260 para 349.048 vagas (Gráfico 9). A recessão econômica, no entanto, foi determinante 

para a diminuição do número de vagas, com a supressão de quase 150 mil vagas no período 

de 2016 a 2017.  

Diferentemente do que ocorre nos cursos presenciais, o número de vagas, oferecido 

para os cursos na modalidade EaD, nos últimos três anos, tem sido maior do que o número de 

candidatos inscritos. A ocupação destas vagas EaD tem sido menor do que nos cursos 

presenciais. Em 2015, 2016 e 2017 registrou-se ociosidade de vagas de 70%, 93% e 81% 

respectivamente, nos cursos de Engenharia EaD. 
 

Gráfico 9: Evolução do Número de Inscritos nos Processos Seletivos, das Vagas Disponibilizadas e dos 

Ingressantes nos Cursos de Engenharia EaD ï 2007 a 2017 
 

 
 

Gráfico 10: Evolução do Número de Vagas nos Cursos de Engenharia (Presenciais e EaD) ï 2001 a 2017 
 

 


